
Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 329, DE 26 DE JUNHO DE 2020

A  PROCURADORA-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  DISTRITO  FEDERAL  E

TERRITÓRIOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de

20 de maio de 1993,

CONSIDERANDO o  teor  dos  fatos  relatados  no  PGEA  nº

08191.073233/2019-51;

CONSIDERANDO a  solicitação  constante  do  tabularium  nº

08191.064937/2020-77; e

CONSIDERANDO a suspensão dos prazos dos processos administrativos no

período de 23 de março de 2020 a 30 de abril de 2020, prevista na Portaria Conjunta

PGJ/CG nº 2, de 23 de março de 2020, e na Resolução CNMP nº 210, de 14 de abril de

2020,

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a constituição de comissão de processo administrativo

disciplinar de rito sumário com vistas a dar continuidade aos trabalhos de apuração de

possível  abandono  de  cargo,  conforme  consta  do  Processo  Administrativo  nº

08191.073233/2019-51.

Art.  2º  Designar,  a  contar  de  2  de  maio  de  2020,  PRISCILA  DO

NASCIMENTO KOSHINO, Analista do MPU/Direito, matrícula nº 4491, e CIRO CASTRO DA

SILVA BRAGA, Técnico do MPU/Administração,  matrícula nº 3605, para constituírem a

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário, que deverá apresentar,

no prazo de 30 (trinta) dias, o respectivo relatório conclusivo.

Parágrafo único. A servidora PRISCILA DO NASCIMENTO KOSHINO presidirá

a comissão.

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.066367/2020-50.

Assinado por FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO - PGJ em 29/06/2020.
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Art. 3º Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 2 de junho de 2020,

o prazo de conclusão dos trabalhos da comissão.

Art. 4º Determinar a constituição de comissão de processo administrativo

disciplinar de rito sumário com vistas a dar continuidade aos trabalhos de apuração de

possível  abandono  de  cargo,  conforme  consta  do  Processo  Administrativo  nº

08191.073233/2019-51.

Art.  5º Designar,  a  contar  de  18  de  junho  de  2020,  PRISCILA  DO

NASCIMENTO KOSHINO, Analista do MPU/Direito, matrícula nº 4491, e CIRO CASTRO DA

SILVA BRAGA, Técnico do MPU/Administração,  matrícula nº 3605, para constituírem a

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário, que deverá apresentar,

no prazo de 30 (trinta) dias, o respectivo relatório conclusivo.

Parágrafo único. A servidora PRISCILA DO NASCIMENTO KOSHINO presidirá

a comissão.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
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